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Altera a nomenclatura de Guarda 
Civil Municipal para Polícia 
Municipal de Belo Horizonte. 

A Câmara Municipal de Belo Horizonte decreta: 

Art. 1° - Altera-se o nome de Guarda Civil Municipal de Belo Horizonte 
para Polícia Municipal de Belo Horizonte. 

Art. 2° - A alteração prevista no art. 1° dependerá de aprovação em plebiscito. 

Art. 3° - Concede-se prazo de três anos para adequação da nomenclatura em 
veículos oficiais, placas informativas, uniformes e onde mais se fizer necessário. 

Art. 4° - Esta lei entrará em vigor dois anos após sua publicação. 

Belo Horizonte, 13 de agosto de 2024. 
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